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NOTIFICAÇÃO DE DETERMINAÇÃO DE EXPULSÃO

 

O(a) Delegado(a) de Polícia Federal abaixo subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
MATS KJELL-ARNE ENGSTROM , filho de Kjell-Arne Engstrom e Pirrko Engstrom, nascido no
Reino da Suécia, em 19 de dezembro de 1964, que, com fundamento nos artigos 54, §1º, inciso II, e § 2º,
ambos da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, FOI
DECRETADA SUA EXPULSÃO do território nacional, conforme o teor da Portaria Ministerial n° 863,
de 13 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do dia 15 subsequente, ficando, ainda,
NOTIFICADO(a) acerca do prazo de 10 (dez) dias para interposição de pedido de reconsideração,
contados a partir da publicação da presente notificação no sítio eletrônico da Polícia Federal, a qual
reputar-se-á como válida para todos os atos do procedimento em curso.

Outrossim, vencido o prazo acima indicado sem que tenha sido apresentado o pedido de reconsideração,
fica notificado a comparecer imediatamente perante a DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da
POLÍCIA FEDERAL mais próxima, para as providências necessárias à efetivação da expulsão, com
fundamento no artigo 204, §3º, do Decreto 9.199/2017.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CESAR BICALHO COSTA ASSIS , Delegado(a) de
Polícia Federal, em 28/07/2025, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=76599271&crc=02DB6BF0.
Código verificador: 76599271 e Código CRC: 02DB6BF0.

Referência: Processo nº 08000.047955/2016-16 SEI nº 76599271
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Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 853, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08001.000653/2017-47, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, PIETRO GIMONDO, de nacionalidade italiana, filho de
Antonio Gimondo e Rafaella Colucci, nascido em Rivoli Torino,
na República Italiana, em 4 de julho de 1968, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos
e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 854, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.002130/2010-80, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, MARY ROMINA MIYASHIRO UENO DE SOLER, de
nacionalidade boliviana, filha de Enrique Miyashiro e de Glória
Ueno, nascida em Riberalta, no Estado Plurinacional da Bolívia,
em 14 de agosto de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 855, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08505.017189/2017-57, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio
de 2017, ROBERT JAMES KWAKILE, de nacionalidade
tanzaniana, filho de James Kwakile e de Mariamu Mzee, nascido
na Tanzânia, em 17 de fevereiro de 1966, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 13 (treze) anos e 4
(quatro) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 856, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.012133/2010-21, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, PATRYCJA KANIA, de nacionalidade polonesa, filha de
Robert Kania e de Agnieszka Sylwia Kania, nascida em
Boleslawiec, na República da Polônia, em 19 de agosto de 1990,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir
de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 857, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.001724/2017-40, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, EDUARDO ENRIQUE PACHECO ARAYA, de
nacionalidade chilena, filho de Eduardo Antonio Pacheco Tureo e
de Sucel Filomena Araya Gutierrez, nascido em Santiago, na
República do Chile, em 3 de julho de 1980, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos,
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 858, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08018.010211/2013-04, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio
de 2017, CHRISTIAN VOTEZINGA MAWETW, de nacionalidade
congolesa, filho de Votezinga Justin e de Mafwila Malonga,
nascido em Bandalungwa, República Democrática do Congo, em
10 de novembro de 1984, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 13 (treze) anos, 7 (sete)
meses e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 859, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.001196/2016-48, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, JUMAINE SALUM NYEMBO, de nacionalidade
burundiana, filho de Salum Nyembo e de Sofhia Dimorokubo,
nascido na República do Burundi, em 18 de fevereiro de 1962,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua
saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 860, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08018.000775/2017-54, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio
de 2017, CLEANTALK CHINEDU OKOLIE, de nacionalidade
nigeriana, filho de Jude Mic Igbori Okolie e de Veronica Nkechi
Okolie, nascido em Amorka, Nigéria, em 23 de agosto de 1977,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias, a
partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 861, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.006609/2017-61, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, SAMUEL MBU UZOKA, de nacionalidade britânica, filho
de George Uzoka e de Nancy Uzoka, nascido na Ilha de Ahoada,
em 21 de dezembro de 1960, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 13 (treze) anos, 7 (sete)
meses e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 862, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08704.003663/2012-11, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, EULINE GEORGINA LEE-ANN SHARLENE ADONIS, de
nacionalidade sul-africana, filha de Lionel Ednin Adonis e Olga
Veronica Breda, nascida na República da África do Sul, em 15 de
fevereiro de 1983, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 10 (dez) anos, 1 (um) mês e 14 (quatorze) dias,
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 863, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08704.001774/2015-27, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, MATS KJELL-ARNE ENGSTROM, de nacionalidade sueca,
filho de Kjell-Arne Engstrom e Pirkko Engstrom, nascido no
Reino da Suécia, em 19 de dezembro de 1964, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 864, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.004128/2017-11, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, JOHN TOBENNA IDII, de nacionalidade nigeriana, filho de
Michael Omeokwe Idii e de Ozioma Regina Idii, nascido em Imo
State, na República Federal da Nigéria, em 26 de julho de 1986,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 11(onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua
saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 865, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.004566/2017-80, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, JORGE IVAN RANGEL RODRIGUEZ, de nacionalidade
colombiana, filho de Sandra Rangel, nascido em Medelim, na
República da Colômbia, em 6 de outubro de 1984, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze)
anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 866, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08018.008651/2016-36, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio
de 2017, ANA PAULA DOS SANTOS AIRES, de nacionalidade
moçambicana, filha de Carlos Aires e de Maria Luiza dos Santos
Aires, nascida na República de Moçambique, em 21 de abril de
1970, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias,
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 867, DE 13 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08505.028548/2017-00, do Ministério da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, UDECHUKWU CHUKWUEMEKA EMMANUEL, de
nacionalidade nigeriana, filho de Celestine Ahaneku Udechukwu e
Anne Ogadinma Udechukwu, nascido em Abia State, na República
Federal da Nigéria, em 14 de outubro de 1983, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 3 (três)
anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

Anexo DOU PORTARIA DE EXPULSÃO (76599272)         SEI 08000.047955/2016-16 / pg. 2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
geraldo.gspj
Marcador de texto

geraldo.gspj
Marcador de texto

geraldo.gspj
Marcador de texto


	Notificação 76599271
	Anexo DOU PORTARIA DE EXPULSÃO (76599272)

		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-07-26T15:47:31-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




